
Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI - NQ. 3J./61 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 196J.,• 

DESINCORPOR.4 DA CLASSE DE BENS DE USO CO~l!JM DO PQVO I 
TRANSFERE PARA A DE BENS PATR:UIDNIAIS DQ Mtll!ICf PIO A 
J!RACA SEMI-CIRCULAR EX!RSTEl'!TE NA PI.ANTA QE LQTAEMEN TO 
DO JARDIM !TAGU1,. 

O Senhor Wilson Abirached, ·Prefeito Municipal ·da Est'a 
eia Bal.ne~ria da Ubatuba, Estndo de são,Paulo.-

FACO SABER que a câmara Municipal decretou e eu 1anc!.o 
no e promulgo a seguinte leis 

Arte. LQ) - Fica desincorporada da classe de bens de uso COlllUlll do povo 
1 e transferida para a de bens patrimoniais do ~cÍpio, a 
,~. 

' jraça semi-circular existente na planta de loteamento do Jardim Ita~, 

..: 

Ssta de propriedade do Senhor Lycurgo Barbosa Quer1do 1 cuJa praça abran 
g1a ierrenos dêste propriet,rio e da Municipalidade, ~1cando prolongada . . , 
a Avenida Brasil ata a Avenida Beira Mar, hoJe Avenida Nov~ de Julho.-

Artg. zg) - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a ratiticar os 
t~rmos da escritura lavrada nas nótaa do lg tabelionato / 

desta comarca, livro 53, fla. 15, demarcatória das d1Visa•. das terras/ 
que pertenciam à Prefeitura Municipal com as terras que pertencente• / 
ao Senhor Lycurgo Baroosa Querido, inclusive das que, com al.1enação da 
p~'ça e prolongamento da Avenida Brasil, i'icaram pertencendo a um e OJl 
tra.-
Ar'Ct. 3") - Esta Lei entrari em vigor na data de sua publicaçlo, revo

gadas as disposições em contr!Ú'io.-

Ubatuba, 29 de Dezembro de 1961.-

WILSON ABIHACHED.
Preteito Municipal:-

REGISTRADA E PUBLICADA DA SECRETARIA DA PREFEITURA MIJNICI
PAL DA EST!NCIA BALNEÃRIA DE U13ATU13A, ESTADO DE SI.O PAULO, EM 29 DE PJA 
ZEMBRO DE 1961.-
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